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A positivação do direito à Assistência 
Farmacêutica no ordenamento 
jurídico brasileiro

•• ConstituiConstituiçção Federal de 1988, art. 196:ão Federal de 1988, art. 196:
“A saúde é direito de todos e dever do 

Estado...”

•• Lei Federal 8.080/1990, art. 6Lei Federal 8.080/1990, art. 6ºº::
Inclui no campo de atuação do SUS a 

execução de ações “...de assistência 
terapêutica integral, inclusive 
farmacêutica”. 
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Figura  1 – Número de ações judiciais 
individuais demandando medicamentos, 

Rio de Janeiro, Brasil, 1991-2005.

Fonte: Messeder et al, 2005; Borges, 2007.



A Política Nacional de Medicamentos 
no Brasil

Acesso

Qualidade

Uso RacionalUso Racional



Objetivo

Analisar as ações judiciais individuais 
de medicamentos considerados 
essenciais, no estado do Rio de 
Janeiro, julgadas em segunda 
instância em 2006, identificando-se os 
principais elementos melementos méédicodico--
cientcientííficos, sanitficos, sanitááriosrios e argumentativos 
que respaldaram as decisões



Método

Desenho:Desenho:
Estudo transversal descritivo de 
caráter exploratório.

Fonte de dados:Fonte de dados:
1)Fonte secundária: Sítio do TJ/RJ; 
2)Fonte primária: processos originais 
localizados no arquivo central do 
TJ/RJ.



Foram incluídas ações: 

a) em cujas ementas dos acórdãos 
constavam os descritores 
“medicamento” e “essencial”; 

b) iniciadas na 1ª instância; 

c) julgadas em definitivo na 2ª
instância em 2006;

d) já arquivadas até 31/12/2007.



27 processo foram fotografados



Principais variáveis

• exigências judiciais; 
• resultado das decisões;
• existência de recursos; 
• presença de prescrição médica; 
• adequação da prescrição médica às 

BPP; 
• presença de documento médico 

atestando a doença;
• presença de exames complementares; 



Principais variáveis

• presença de perícia médica; 
• diagnóstico; 
• medicamentos pleiteados;
• presença do medicamento em listas 

oficiais; 
• principais legislações evocadas pelos 

julgadores e pelas partes;
• principais argumentos evocados 

pelos julgadores e pelas partes.



Principais Resultados

Parte I Parte I -- elementos melementos méédicodico--cientcientííficos, ficos, 
sanitsanitáários rios 

Havia documento médico atestando a 
doença e prescrição médica em todas 
as ações analisadas.



Principais Resultados – Parte I

PrescriPrescriçção: ão: 100% em desacordo com a 
legislação sanitária.

Apresentavam problemas quanto a:Apresentavam problemas quanto a:

•Legibilidade (59%);

•Posologia (17%);

•Apresentação (83%);

•Método de administração (47%);

•Duração do tratamento (63%).



Principais Resultados – Parte I

Atestado:Atestado:

•Não faziam referência a tratamentos 
anteriores (85%);
•Não faziam referência a exames 
complementares (88%);
•Não faziam referência ao tempo de 
evolução da doença (92%);
•Não indicavam a CID10 (70%);
•Não trazia justificativa explicita para a 
prescrição (70%);



Principais Resultados – Parte I

• Não houve perícia médica em 
nenhuma das 27 ações. 

• Em apenas 02 ações havia exames 
complementares apensados. 

• Em apenas 3 ações (11%) o juiz fez 
alguma exigência antes da 
antecipação de tutela.



Principais Resultados – Parte I

• Todas as liminares foram concedidas 
e posteriormente confirmadas pela 
sentença na 1ª instância. Todas as 
sentenças também foram 
confirmadas em 2ª instância.

• O réu recorreu da liminar em apenas 
01 (3,7%) ação e da sentença em 16 
(59,3%). 



Principais Resultados – Parte I

• Mais da metade (57,4%) dos 
medicamentos solicitados pertencia a 
alguma lista oficial de fornecimento 
gratuito.

• 21 (Cerca de  80%) ações solicitavam 
todos os medicamentos prescritos.

• Em 22 (81,5%) ações, havia 
solicitação de pelos menos um 
medicamento não pertencente ao 
elenco de listas oficiais.



Principais Resultados 
Parte II Parte II –– elementos argumentativoselementos argumentativos

•• Para o Executivo da SaPara o Executivo da Saúúde de -
“essencialidade” da pretensão está
ligada à presença do medicamento em 
listas oficiais. 

•• Para os julgadores Para os julgadores - “essencialidade”
relaciona-se menos com questões de 
eficácia e segurança dos medicamentos 
e mais com a necessidade individual do 
paciente (prescrição médica). 



Considerações finais

• Apesar das perspectivas de 
“essencialidade” divergentes adotadas 
pelos setores, saúde e Justiça, ambas 
convergiram no sentido de colaborar 
para a carência de subsídios clínicos 
necessários à garantia Uso Racional Uso Racional 
dos medicamentos pleiteados.

• A garantia do acesso a medicamentos 
via justiça, nos moldes das ações 
analisadas, pode promover o uso 
irracional de medicamentos.


